
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.448.095 - PE (2014/0082242-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : JOAQUIM DE SIQUEIRA BARBOSA ARCOVERDE 

NETO 
RECORRENTE : DILSON DE MOURA PEIXOTO FILHO 
RECORRENTE : RENILDO VASCONCELOS CALHEIROS 
RECORRENTE : HUMBERTO SERGIO COSTA LIMA 
RECORRENTE : FERNANDO DANTAS FERRO 
RECORRENTE : JOSÉ EVALDO COSTA 
RECORRENTE : MANOEL CAETANO CYSNEIROS DE 

ALBUQUERQUE NETO 
RECORRENTE : GUIDO BIANCHI 
RECORRENTE : JAIRO AZEVEDO SANTIAGO 
RECORRENTE : JOSÉ FRANCISCO FILHO 
RECORRENTE : LUCIANO ROBERTO ROSAS DE SIQUEIRA 
RECORRENTE : FERNANDO ANTÔNIO GUIMARÃES 
RECORRENTE : ALBERICO VIANA BEZERRA 
ADVOGADOS : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITORIO  - PE011981 
   ANA CLÁUDIA GUEDES DE AGUIAR E OUTRO(S) - 

PE014506 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por JOAQUIM DE SIQUEIRA 

BARBOSA ARCOVERDE NETO e OUTROS, contra acórdão prolatado, por 

unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento 

de apelação, assim ementado (fl. 1.312e):

AÇÃO POPULAR. NEPOTISMO NO PODER JUDICIÁRIO. 
ANULAÇÃO DA NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR EM RAZÃO DA RESOLUÇÃO N° 07/2005 DO CNJ. NÃO 
CABIMENTO DE PRETENSÃO CONDENATÓRIA EM SEDE DE 
AÇÃO POPULAR.
1. A Resolução n° 07/2005 do CNJ proibiu a prática de nepotismo no 
âmbito do Poder Judiciário, esvaziando o objeto desta ação popular que 
pleiteia a anulação dos atos de nomeações de parentes. Ausência de 
interesse de agir configurada quanto a este pleito.
2. A ação popular é via inadequada para a obtenção de tutela 
jurisdicional condenatória (art. 1 ° da Lei n° 4.717/65).
3. Não há que se falar em devolução ao valores pagos a título de salários 
aos servidores quando estes exerceram, de fato, as funções para as quais 
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foram nomeadas, devendo ser remunerados pelo trabalho que prestaram, 
não havendo, portanto, prejuízo ao erário.
4. Apelação a que se nega provimento.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1.324/1.328e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535, II, do Código de Processo Civil de 1973 – "É que é 

alegado pelo recorrente nas suas razões de apelação eivei que a declaração 

judicial de nulidade dos atos independe da modificação fática 

superveniente, já que não há perda do interesse da parte autora em ver 

declarada a nulidade do ato, só por que a irregularidade arguida tenha sido 

superada posteriormente. No entanto, o r. acórdão não emitiu nenhum 

pronunciamento sobre esta arguição da parte apelante, mesmo sendo esta 

uma matéria relevante para o deslinde da controvérsia" (fl. 1.335e);

II. Art. 267, VI, do estatuto processual civil de 1973 – "Como o 

pedido de n° 02 do rol de pedidos, foi de declaração de nulidade dos atos 

administrativos referentes as nomeações subjudice, não há perda do 

interesse da parte autora pelo fato da irregularidade arguida ter sido 

superada após o transcurso da presente lide" (fl. 1.338e).

Sem contrarrazões (fls. 1.345/1.346 e 1.350e), o recurso foi admitido (fl. 

1.351e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1.368/1.370e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
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dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1.450.797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
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(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

O tribunal de origem decidiu a questão relativa à ausência de interesse 

processual, sob o fundamento de que o Recorrente não teria colacionado qualquer 

informação nos autos comprovando a existência de violação à Resolução n. 07/2005 do 

Conselho Nacional de Justiça, conforme se extrai dos seguintes excertos do acórdão 

recorrido (fl. 1.309e):

Preliminarmente, entendo que, com a edição da Resolução n° 07/2005 do 
CNJ, que veda a prática de nepotismo, no âmbito do Poder Judiciário, o 
pedido desta ação popular restou esvaziado', qual seja, a anulação, dos 
atos de nomeações nesta ação veiculada.
Como bem destacou o MM Juiz sentenciante (fl. 1009/1015), "a parte 
Autora não trouxe qualquer informação nos autos que a Resolução n.° 07 
estaria sendo violada, muito menos em relação aos servidores indicados 
como Réus."

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento, segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter 

o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
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AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).
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No que se refere à alegação de que a Resolução n. 07/2005 foi editada em 

18.10.2005 e a presente ação foi ajuizada em 1993, com pedido de declaração de 

nulidade de atos praticados antes de sua propositura, devendo, portanto, os atos serem 

"analisados no espaço e no tempo em que ocorreram e tiveram vigência" (fl. 1.338e), 

observo que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez que não foi analisada 

pelo tribunal de origem.

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 

tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 267, VI, do Código de Processo Civil de 1973, na forma 

pretendida pelo Recorrente.

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos 

da Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014 – destaques meus).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013 – 
destaques meus).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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